
INDICAÇÃO Nº 
3535
, DE 2009

Indico, com fundamento no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros a serem destinados na reforma do prédio do Tiro de Guerra (TG) 02-079, do município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

O município de Cruzeiro assim como a grande maioria dos municípios do nosso Estado, tem passado por sérias dificuldades em face da escassez de recursos financeiros.

Desde a sua instalação, o Tiro de Guerra (TG) 02-079, vem prestando relevantes serviços no município, propiciando formação de primeiríssima qualidade aos jovens, além da oportunidade de prestação do serviço militar obrigatório em sua própria cidade, sem necessidade de submeter-se a deslocamentos para outros municípios.

Face ao exposto, contamos com a costumeira atenção e sensibilidade do Excelentíssimo Senhor Governador no acolhimento dessa proposição. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida
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